
DECRETO Nº 3.305, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 2.200.000,00 AO ORÇAMENTO 
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 
2340, de 29 de março de 2023, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Município Crédito Adicional Suplementar; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito 
adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 2.200.000,00 
(dois milhões e duzentos mil reais), em favor do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto, para atender à programação constante no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º Os recursos necessários para fazer face ao crédito que trata o artigo 
anterior decorrem do Superávit Financeiro, apurado na forma do art. 43, §1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo II 
deste Decreto. Art. 3º Este Decreto não exclui a possibilidade de abertura de 
novos créditos adicionais suplementares em razão de superávit financeiro 
apurado. Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 23 de novembro de 2023. Art. 5º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de novembro de 2023. 
IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL - LUIZ RAMOM 
TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO.   

DECRETO Nº 3.303, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023. 
REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº 089, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL DE SOBRAL/CE (RECUPERASOL), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, em especial a que lhe é 
conferida pela parte final do inciso IV do art. 66 da Lei Orgânica do 
Município e CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei 
Complementar nº 089, de 17 de novembro de 2023, que dispõe sobre o 
Programa de Recuperação Fiscal de Sobral/CE (RecuperaSol), e dá outras 
providências. DECRETA: Art. 1º Nos termos da Lei Complementar nº 
089/2023, o Programa de Recuperação Fiscal de Sobral (RecuperaSol) terá 
vigência a partir do dia 27 de novembro de 2023, com prazo final de adesão 

no dia 22 de março de 2024, conforme a categoria de desconto escolhido pelo 
contribuinte. Parágrafo único. O prazo final de adesão para cada categoria de 
desconto está previsto em Lei. Art. 2º O Programa de Recuperação Fiscal de 
Sobral (RecuperaSol), instituído pela Lei Complementar nº 089/2023, tem 
como objetivo a recuperação de créditos tributários e não tributários da 
Administração Direta, da Agencia Municipal do Meio Ambiente (AMA) e do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), com o propósito de estimular 
a regularização dos sujeitos passivos e encerrar processos fiscais, 
objetivando a retomada da economia local. Art. 3º O contribuinte que aderir 
ao RecuperaSol, além dos descontos em multas, juros e atualização 
monetária nos percentuais previstos na Lei Complementar nº 089/2023, 
também fará jus aos seguintes benefícios: I - dispensa integral do pagamento 
de honorários advocatícios previstos no artigo 21, inciso I, da Lei nº 2.205, de 
02 de março de 2022, relativo: a) aos débitos inscritos na dívida ativa cujas 
respectivas execuções fiscais ainda não tenham sido ajuizadas; b) aos débitos 
inscritos na dívida ativa com ajuizamento das respectivas execuções fiscais, 
desde que não haja despacho inicial; c) aos débitos inscritos em dívida ativa 
em que houver a opção pelo pagamento em parcela única do Programa de 
Recuperação Fiscal de Sobral (RecuperaSol), independente do andamento da 
Execução Fiscal ou Ação de Cobrança. II - pagamento de honorários 
advocatícios previstos no artigo 21, inciso I, da Lei Municipal nº 2.205, de 2 
de março de 2022, aplicados proporcionalmente apenas sobre o valor do 
acordo pactuado em adesão ao Programa de Recuperação Fiscal de Sobral 
(RecuperaSol) em duas ou mais parcelas. Art. 4º Este Decreto entra em vigor 
em 27 de novembro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de novembro de 2023. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 1065/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe no 
Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a Instrução 
Normativa n° 001/2019 - SECOGE e o disposto no Processo Nº 
P282968/2023, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 07 (sete) diárias, no valor 
unitário de US$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco dólares), ao Sr. 
DAVID GABRIEL FERREIRA DUARTE, CHEFE DO GABINETE DO 
PREFEITO, para participação no evento LOCAL CLIMATE ACTION 
SUMMIT- COP UAE 28 - Pacto Global de Prefeitos para o Clima e Energia, 
ICLEI - Governos Locais pela Sustentabilidade, Cidades Unidas e Governos 
Locais (UCLG), na cidade de Dubai, nos Emirados Árabes Unidos, no 
período de 29 de novembro a 07 de dezembro de 2023. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de 
novembro de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1066/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe no 
Decreto nº 2.047, de 1° de junho de 2018, considerando ainda a Instrução 
Normativa n° 001/2019 - SECOGE e o disposto no Processo Nº 
P282957/2023, RESOLVE: Art. 1º - Conceder 07 (sete) diárias, no valor 
unitário de US$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco dólares), ao Sr. IVO 
FERREIRA GOMES, PREFEITO DE SOBRAL, para participação no 
evento LOCAL CLIMATE ACTION SUMMIT-COP UAE 28 - Pacto Global 
de Prefeitos para o Clima e Energia, ICLEI - Governos Locais pela 
Sustentabilidade, Cidades Unidas e Governos Locais (UCLG), na cidade de 
Dubai, nos Emirados Árabes Unidos, no período de 29 de novembro a 07 de 
dezembro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 22 de novembro de 2023. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 1067/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido ANA 
NATÁLIA VASCONCELOS ARCANJO, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 1, Simbologia AMS-1, 
da COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 01 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

ANEXO I DO DECRETO Nº 3.305 DE 23 DE NOVEMBRO 2023 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR VALOR (R$) 

28.02 – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
04.122.0500.2465 – Manutenção e Funcionamento Administrativo  
33.91.41.00 – Contribuições 
1899.0000.00 – Outras Recursos Vinculados –  
Rec. Exercícios Anteriores                                                                                                                   R$ 2.200.000,00  
 
TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR                                                             R$ 2.200.000,00 
 

 
ANEXO II DO DECRETO Nº 3.305 DE 23 DE NOVEMBRO 2023. 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  

ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 

( + ) ATIVO FINANCEIRO 186.106.758,04 

( - ) PASSIVO FINANCEIRO  56.741.047,99 

( + ) SALDOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS TRANSFERIDOS E AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO VINCULADAS 

0,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM 2022 129.365.710,05 

DECRETO Nº 3152 - 29/03/2023 (-) 57.499.641,94 

DECRETO Nº 3158 - 12/04/2023 (-) 100.000,00 

DECRETO Nº 3187 - 01/06/2023 (-) 4.502.997,34 

DECRETO Nº 3196 - 26/06/2023 (-)1.270.000,00 

DECRETO Nº 3209 - 19/07/2023 
(-) 290.000,00 

 

DECRETO Nº 3231 - 17/08/2023 (-) 8.670.000,00 

DECRETO Nº 3243 - 01/09/2023 (-) 900.000,00  

DECRETO Nº 3248 - 06/09/2023 (-) 9.461.287,16  

DECRETO Nº 3255 - 15/09/2023 (-) 4.500.000,00 

DECRETO Nº 3272 - 11/10/2023 (-) 19.459.253,48 

DECRETO Nº 3301 - 14/11/2023 (-) 9.215.370,10 

DECRETO Nº 3305 - 23/11/2023 (-) 2.200.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 11.297.160,03 

 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Prefeitura
Retângulo


